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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 237/2011

Processo n.º 766/10
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório
1 — Nos presentes autos, em que é recorrente João Feliciano Guia 

e recorrido o Ministério Público, foi interposto recurso, ao abrigo do 
artigo 280.º, n.º 1, alínea b), da Constituição República Portuguesa e do 
artigo 70.º, n.º 1, alínea b), da lei do Tribunal Constitucional, da decisão 
proferida, em conferência, pela 3.ª Secção do Tribunal da Relação de 
Lisboa, em 22 de Setembro de 2010 (fls. 722 a 740), para que seja apre-
ciada a constitucionalidade da «interpretação dada às normas constantes 
nos artºs 50.º do CP e 14.º do RGIT, por violação do constante nos 
artºs 209.º, n.º 1, alínea b) e 212.º, n.º 3 da CRP» (fl. 744).

2 — Devidamente notificado para o efeito, o recorrente produziu 
alegações, das quais se podem extrair as seguintes conclusões:

«A) A prestação tributária assume natureza pública fiscal, à qual 
se aplicam regimes legais de natureza especial, apreciados por juris-
dições demarcadas da comum — tribunais fiscais — cf. art.º 209.º, 
n.º 1 alínea b) parte final e 212.º, n.º 3 da CRP, 18.º, n.º 1 da Lei 
n.º 3/99, de 13 -01 -1999, cf. actualmente o disposto nos art.os 148.º 
e ss. do C. Procedimento e Processo Tributário, aprovado pela Lei 
n.º 15/2001, de 05 -06 -2001.

B) Por conseguinte, os tribunais judiciais não têm jurisdição para a 
execução de dívidas tributárias, ainda que relacionadas com a prática 
de infracção fiscal, dado que em sede de dívidas fiscais a administra-
ção surge munida de um jus imperii, que não têm os particulares, ou 
mesmo o Estado, no âmbito das relações privadas, e que fundamentam 
o mecanismo processual penal constante dos art.os 71.º e ss do CPP.

C) Ao condicionar a suspensão da pena de prisão aplicada ao pa-
gamento à Administração Fiscal de quantia exactamente igual ao 
montante da prestação tributária (para mais acrescida de juros) que 
se apurou estar em dívida — pelo devedor principal, que não o ora 
recorrente — o tribunal a quo proferiu, embora ao abrigo do art.º 14.º 
do RGIT, decisão equivalente a uma decisão de mérito sobre o pedido 
de indemnização civil, julgando o mesmo procedente.

D) O tribunal a quo não usou no caso em apreço da faculdade pre-
vista no art.º 51.º do CP que permite que a suspensão da execução da 
pena de prisão seja subordinada ao cumprimento a ‘pagar dentro de 
certo prazo, no todo ou na parte que o tribunal considerar possível, 
a indemnização devida ao lesado [al. a) do n.º 1 do art.º 51.º do CP], 
qual está dentro do espírito do nosso ordenamento jurídico e não 
colide com nenhuma das restantes disposições, nomeadamente as 
constitucionais.

E) Pelo exposto, admitir que a norma do art.º 14.º do RGIT com-
porta o seguinte sentido: “o nosso ordenamento jurídico processual 
penal obriga a sujeição da suspensão da pena de prisão pela prática de 
crime de natureza tributária ao pagamento à Administração Tributária 
da prestação tributária e acréscimos legais — o que coincide substan-
cialmente com uma decisão de mérito sobre o pedido de indemnização 
civil”, significa que tal norma, no aludido sentido e interpretação, 
contende com as normas dos art.os 209.º, n.º 1 al. b), parte final, e 
2, 12.º, n.º 3 da CRP, quando conjugadas com os art.os 148.º e ss. do 
CPPT.” (fls. 766 a 767).»

3 — Devidamente notificado para o efeito, o Ministério Público veio 
apresentar contra -alegações, cujas conclusões são as seguintes:

«18.º Da análise da jurisprudência acabada de citar, pode retirar -se 
que este Tribunal Constitucional não apreciou, especificamente, a 
interpretação normativa agora suscitada pelo recorrente.

No entanto, relativamente a argumentos bastante mais convincentes 
e sólidos, dos que os apresentados pelo mesmo recorrente, este Tribu-
nal Constitucional tem entendido, sem tergiversar, que o artigo 14.º 
do RGIT, conjugado com o artigo 50.º do Código Penal, não padece 
de qualquer inconstitucionalidade.

19.º Acresce que, para se poder conhecer do objecto do recurso 
de constitucionalidade, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º 
da LTC, é necessário que o recorrente tenha suscitado, durante o 

processo, de modo processualmente adequado, perante o tribunal 
que proferiu a decisão recorrida, em termos de este estar obrigado 
a dela conhecer, uma questão de inconstitucionalidade normativa 
(artigo 72.º, n.º 2, da LTC).

Ora, é um facto que o ora recorrente suscitou, oportunamente, 
perante o Tribunal da Relação de Lisboa, uma questão de constitu-
cionalidade, que este apreciou.

20.º No entanto, conforme jurisprudência reiterada do Tribunal 
Constitucional «o cumprimento do ónus a que se refere o artigo 72.º, 
n.º 2, da Lei do Tribunal Constitucional não se basta [...] com a mera 
afirmação, perante o tribunal recorrido, de que certa interpretação 
normativa, não concretizada, é inconstitucional, pois que tal não traduz 
a invocação de uma verdadeira questão de inconstitucionalidade: o 
preceito vai mais longe, impondo ao recorrente a delimitação dessa 
questão, de forma a possibilitar ao tribunal recorrido a sua cabal 
compreensão e, portanto, a sua efectiva decisão» (cf. a este propósito, 
por exemplo, o Acórdão n.º 361/2006).

Ora, da motivação do recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa 
(cf. supra n.os 4 e 5 das presentes alegações), resulta que a questão de 
inconstitucionalidade foi suscitada da seguinte forma:

«Por conseguinte, ao condicionar a suspensão da execução da pena 
de prisão aplicada ao arguido ao pagamento da quantia referida, a 
decisão aclaranda viola as citadas regras de competência dos tribunais 
e faz uma aplicação/interpretação das normas dos arts. 50.º do CP e 
14.º do RGIT que colide com as normas constantes nos arts. 209.º, 
n.º 1, alínea b), e 212.º, n.º 3, da CRP, apreciação sobre inconstitu-
cionalidade que aqui se suscita.

21.º Será, no entanto, que uma tal formulação identifica, suficiente-
mente, a interpretação normativa a retirar das normas constantes dos 
artigos 50.º do Código Penal e 14.º do Regime Geral das Infracções 
Tributárias?

Sinceramente, não se crê!
Com efeito, é entendimento reiterado deste Tribunal que o recor-

rente pode requerer a apreciação de uma norma, considerada esta na 
sua totalidade, em determinado segmento ou segundo certa interpre-
tação (cf., entre muitos, o Acórdão n.º 232/2002).

No entanto, neste último caso, tem ‘o ónus de enunciar, de forma 
clara e perceptível, o exacto sentido normativo do preceito que 
considera inconstitucional’ (Acórdão n.º 21/2006), uma vez que 
o objecto do recurso é definido no requerimento de interposição 
de recurso (cf., entre outros, os Acórdãos n.os 286/00 e 293/07).

22.º Crê -se, em síntese, que o recurso em apreciação não merece 
provimento, não padecendo o artigo 14.º do RGIT, em conjugação 
com o artigo 50.º do Código Penal, de nenhuma inconstitucionalidade, 
designadamente por violação das regras de competência dos tribunais 
fiscais.» (fls. 796 a 798)

Cumpre apreciar e decidir.

II — Fundamentação
4 — Conforme admitido pelo próprio recorrente — e frisado pelo 

Ministério Público —, a questão da (alegada) inconstitucionalidade 
de interpretação normativa que sujeite a suspensão da execução de 
pena de prisão ao pagamento de dívidas de natureza fiscal, pelas quais 
o arguido foi condenado, a título de abuso de confiança fiscal, já foi 
objecto de inúmeras decisões por parte deste Tribunal Constitucional 
(cf., a mero título de exemplo, Acórdãos n.os 256/03, 335/03, 376/03, 
500/05, 309/06, 543/06, 587/06, 29/07, 61/07, 327/2008 e 556/09, todos 
disponíveis in www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/). O Tribunal 
Constitucional tem vindo a entender que tal interpretação normativa 
não padece de qualquer inconstitucionalidade, seja por violação do 
princípio da proporcionalidade, seja por violação do princípio da culpa. 
Não havendo razões para divergir deste entendimento, remete -se para a 
fundamentação expressa naquela jurisprudência.

Contudo, nos presentes autos, o recorrente coloca uma questão adicio-
nal, que diferencia a presente questão de inconstitucionalidade normativa 
das já apreciadas por este Tribunal.

Trata -se de saber se a interpretação conjugada das normas extraídas 
dos artigo 50.º do CP e 14.º do RGIT, segundo a qual cabe a um juiz 
criminal aferir da falta de pagamento de dívidas de natureza fiscal, 
para efeitos de aplicação da suspensão da execução de pena de prisão 
por abuso fiscal, atenta contra a reserva constitucional de jurisdição 



28198  Diário da República, 2.ª série — N.º 127 — 5 de Julho de 2011 

administrativa e tributária [artigos 209.º, n.º 1, alínea b), e 212.º, n.º 3, 
da CRP].

Ora, deve começar por frisar -se que a jurisprudência consolidada no 
Tribunal Constitucional tem vindo a considerar que não existe sequer 
uma reserva constitucional absoluta da jurisdição administrativa e tri-
butária, pelo que o legislador não se encontra impedido de cometer a 
outros tribunais — que não os administrativos e tributários — o conhe-
cimento de questões decorrentes de relações jurídico -administrativas e 
tributárias, desde que tal não descaracterize o modelo de dualidade de 
jurisdições [a título de exemplo, ver os Acórdãos n.os 347/97, 458/99, 
421/2000, 550/2000, 284/2003, 211/2007, 522/2008 e 632/2009, to-
dos disponíveis in www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/]. Por 
conseguinte, apenas se impõe o respeito de um núcleo essencial de 
matérias que não podem ser extraídas ao conhecimento da jurisdição 
administrativa e tributária.

Acontece, porém, que a interpretação normativa cuja inconstituciona-
lidade ora se aprecia se limita a atribuir aos tribunais criminais a compe-
tência para julgar acerca do cometimento de um ilícito típico penal — in 
casu, abuso de confiança fiscal —, bem como para determinar a pena 
aplicável pela prática de tais factos. Com efeito, a ponderação acerca da 
eventual suspensão da execução da pena insere -se ainda dentro da com-
petência dos tribunais criminais. Ao contrário do afirmado pelo recor-
rente, a interpretação normativa adoptada não pressupõe a competência 
dos tribunais criminais para a execução de dívidas fiscais, na medida 
em que a decisão recorrida apenas sujeita a suspensão da execução ao 
pagamento de tais dívidas. Contudo, em momento algum se arroga de 
qualquer competência para execução fiscal que cabe à administração 
tributária e aos tribunais fiscais, de acordo com a lei de procedimento 
e de processo tributário.

Assim sendo, a decisão recorrida apenas entendeu que, caso o re-
corrente, não procedesse ao pagamento voluntário das dívidas fiscais, 
no prazo de 5 (cinco) anos, proceder -se -ia à execução plena da decisão 
condenatória em prisão efectiva.

III — Decisão
Pelos fundamentos expostos, decide -se julgar improcedente o pre-

sente recurso.
Custas devidas pelo recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 

25 UC´s, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de 
Outubro.

Lisboa, 5 de Maio de 2011. — Ana Maria Guerra Martins — Vítor 
Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Gil 
Galvão.

204839754 

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CÍRCULO DE LISBOA

Anúncio n.º 9224/2011

Processo n.º 166/11.4BELSB
Acção administrativa especial de pretensão conexa

com actos administrativos
Intervenientes:
Autor: SORVILBIS, L.da;
Réu: Direcção -Geral de Energia e Geologia

A Doutora Lina Maria da Fonseca Costa, Juíz de Direito deste Tri-
bunal.

Faz saber, que nos autos de acção administrativa especial de pretensão 
conexa com actos administrativos, registados sob o n.º 166/11.4BELSB, 
que se encontram pendentes no Tribunal Administrativo de Lisboa, 
1.ª Unidade Orgânica, sita — Campus da Justiça de Lisboa, Av. D. João 
II, n.º 1.08.01 -C - Edifício G. 1990 - 097 -Lisboa, em que é Autor: SOR-
VILBIS, L.da, Demandada: Direcção Geral de Energia e Geologia — e 
são contra interessados:

1 — DONAEUR SOLAR SYSTEMS, L.da

2 — EDF EN Portugal Unipessoal, L.da

3 — EDP Renováveis Portugal, S. A.
4 — ENA — Agência de Energia e Ambiente da Arrábida.
5 — ENERSICÓ — Energias Renováveis, L.da

6 — Esfera Imponente L.da

7 — FUTURSOLUTIONS — Sistemas Eléctricos e Domótica, L.da

8 — SCHEUTEN Solar Ibérica, S.L.U.
9 — Energia Solar Aplicada, S.L
10 — HENERGY — Energias Renováveis, L.da

11 — NEMPI, L.da

12 — LRCC — LA RAD Campo Charro — Energias Renováveis, L.da

13 — Manuel José de Ferreira Lemos.
14 — NEOEN, SGPS, S. A.
15 — NET PLAN — Telecomunicações e Energia, S. A.
16 — PORTUCEL — Empresa Produtora de Pasta e Papel, S. A.
17 — PRISMÓRBITA — Energias Renováveis, L.da

18 — SAPEC QUIMICA, S. A.
19 — SOL CATIVANTE, L.da

20 — SONERVEST — Unipessoal, L.da

21 — SUN & CLOUDS, L.da

22 — TECNEIRA — Tecnologias Energéticas, S. A.

Faz -se ainda saber que os mesmos são citados, para no prazo de 
quinze dias se constituírem como contra interessados, no processo acima 
indicado, nos termos do artigo 82.º, n.º 1 do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos, no qual são formulados os seguintes pedidos: 
a) anulação do acto de exclusão da proposta da concorrente Sorvilibis, 
L.da; b) anulação da adjudicação das propostas dos lotes n.º 71, 72 e 74 
de 2 MVA referentes à Zona de Rede 45; c) anulação dos subsequentes 
contratos, caso já tenha sido celebrada; d) adopção dos actos e opera-
ções necessários para reconstituir a situação que existiria se o acto de 
exclusão da Proposta não tivesse sido praticado e dar cumprimento aos 
deveres incumpridos com fundamento no acto de exclusão da proposta 
impugnado, designadamente o dever de avaliar e graduar a proposta 
do concorrente Sorvilibis, L.da de acordo com o critério de adjudicação 
previsto no ponto 16 do Programa do Procedimento; e) condenação 
à prática dos actos de adjudicação das propostas relativas aos Lotes 
n.º 71,72 e 74 de 2 MVA referentes à zona de Rede 45.

Mais se adverte, que uma vez expirado o prazo indicado, os con-
tra — interessados que como tal se tenham constituído, consideram — se 
citados para contestarem, no prazo de trinta dias, a acção acima referen-
ciada pelos fundamentos constantes da petição inicial, cujo duplicado 
se encontra à disposição na secretaria, com a advertência de que a falta 
de contestação ou a falta nela de impugnação especifica não importa 
a confissão dos factos articulados pelo autor, mas o Tribunal aprecia 
livremente essa conduta, para efeitos probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo, disso dará conhecimento ao Juiz do processo, permitindo-
-se que a contestação seja apresentada no prazo de quinze dias contados 
desde o momento em que o contra Interessado venha a ser notificado 
de que o processo administrativo foi junto aos autos;

É obrigatória a constituição de advogado, nos termos do artigo 11.º, 
n.º 1 do CPTA;

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os tri-
bunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

24 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Lina Maria da Fonseca 
Costa. — O Oficial de Justiça, Filipa Silva.

204851271 

 Anúncio n.º 9225/2011

Proc. n.º 10/07.7BELRA
Acção administrativa especial de pretensão conexa

com actos administrativos
Intervenientes:
Autor: Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Sul e Açores;
Réu: Ministro das Finanças (e Outros)

A Doutora Catarina de Moura Ribeiro Gonçalves Jarmela, Juiz de 
Direito deste Tribunal.

Faz saber, que nos autos de acção administrativa especial de pretensão 
conexa com actos administrativos, registados sob o n.º 10/07.7BELRA, 
que se encontram pendentes no Tribunal Administrativo de Lisboa, 
1.ª Unidade Orgânica, sita — Campus da Justiça de Lisboa, Av. D. João 
II, n.º 1.08.01 -C - Edifício G. 1990 - 097 -Lisboa, em que é Autor: Sindi-
cato dos Trabalhadores da Função Pública do Sul e Açores e Demandada 
Ministro das Finanças (e Outros) — e são contra interessados:

1 — Abel Alves Mota
2 — Abel José Cardoso Varela
3 — Abel José Santos Moreira Silva
4 — Abílio José Barros Cardoso
5 — Adalcina Jesus Pereira
6 — Adelino António Alves Silva
7 — Adelino Santos Almeida




